LEI Nº 968, DE 30/06/86

Proíbe propaganda de caráter pornográfico nas casas de espetáculo do Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - Fica proibida propaganda de caráter pornográfico, de sexo explícito e atentatória à moral, em lugares visíveis ao público, nas casas de espetáculo do Município.

Parágrafo Único – A propaganda a que se refere o artigo abrange títulos, dizeres, cartazes e “out-door”.

Art. 2º - Fica, também, proibida a exposição de cartazes de caráter pornográfico em bancas de revistas.

Art. 3º - Pelo descumprimento do disposto nesta Lei, fica o infrator sujeito a multa de 50 (cinqüenta) vezes a Unidade Fiscal do Município de Timóteo.

Parágrafo Único – Em caso de reincidência, poderá o Executivo Municipal cassar a licença de funcionamento do estabelecimento.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de junho de 1986; 22º ano

 de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

